
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
''_guara!'ari 1naújVrte" C.~ARÁMÜNTciPÃL DE.G_UA~APARI 

Aprovado por unanimidade 

REQUERiMENTO Nº. 5 5 JJ2 

· dos resentes 

Salas ?JJessões /6 
EM 06 _ /.;._Jf:J..-..--._ 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições 

regimentais e legais, REQUER com urgência, após deliberação do 

Plenário, que se envie cópia deste ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

_ .. /Municipal, para que não meça esforços para tomar as seguintes 

providências: 

Solicita ao Chefe do Poder Executivo Municipal, juntamente 

aos órgãos competentes a realização de um estudo para a construção de 

uma creche em um terreno já existente da Prefeitura na Rua B8, no 

Bairro Portal Club, pois é grande a demanda de crianças no Bairro e as 

vagas das creches dos bairros vizinhos são poucas. 

JUSTIFICATIVA EM PLENÁR;;;;..10;;;;;;__ ____ _, 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2 16. 
GUARAPARl-ES 

EM: O 5 DEZ. Z01S 

OZI 
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